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PORTARIA Nº 370/2017 DE 11/04/2017. 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
HABILITADOS PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 
 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1° -  Nomeia servidores/profissionais habilitados para 

fiscalização de contratos, conforme segue. 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

 MAYCON RODRIGO DE SOUZA 

 REGIVALDO DA SILVA RIBEIRO 

 JULIO CESAR SANTIN 

GABINETE DO PREFEITO  VANESSA DE SOUZA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

 TAIANE ALVES PEREIRA 

SECRETARIA DE GOVERNO E 

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

 REGIANE DO AMARAL MARQUES 

 ROSANGELA DOS SANTOS 

SECRETARIA DA CIDADE  BEATRIZ CRESTINA BALEN 

 ANA LUCIA PRUDENTE ALVES 

 APARECIDA RODRIGUES JOAQUIM 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  LAYNA DE OLIVEIRA GOMES 

 MARIA EDIELMA DA SILVA 

 AURELIO PIMENTA PEREIRA 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E 

FINANÇAS 

 ALINE ZANATA MARTINS MINETTO 

 BRUNA SOARES DA CUNHA 

TRINDADE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  FAUZ DOS SANTOS GUEDES 

 JOÃO VICTOR GOMES DA SILVA 

 RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 JEOMAR CAETANO DOS SANTOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

 NÚBIA CRISTINA DOS SANTOS 

 DIANE TONON CAOVILLA 

 MARIA DA GLÓRIA ARAUJO ARTUZO 

 FERNANDA MELO PEREIRA 

 ROGÉRIO OSMAR WADEN 

 RENÃ GONÇALVES SILVA 

 JOÉ ROBERTO DOS SANTOS 

 LEANDRO MICHELS ARTUZO 

 JOSÉ RENAN TEODORIO 
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 CHRYSTIANELLE ANDRESA P. R. 

SILVA 

SECRETARIA DE SAÚDE  MARIANA CHISTEN LIBANEO 

ZANDARIN 

 MARCIA BUDTINGER 

 CRISTIANE SCALON BETZKOWSKI 

 JOACI SOARES DO NASCIMENTO 

 

 

ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 07 de abril de 2017, revogados as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 11 

(onze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

 

 

 
ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITOMUNICIPAL 

 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 11/04/2017. 

NP 515/2017. 

 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional  
 


